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lISTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI NQ 2 056, de 11 de dezembro de 1963_ 

. " 

Retifica os limites do ~unic!, 
pio de Jardim. 

o . PRESIDENTE DA ASS:EMBL~IA LEGISLA'1!IVA DO'ESTADO - ' 
DE MATO GROSSO: 

Fazsnber que a 4ssembléia. Legislativa do Estado'" 
decreta e eu proI:lulgo nos termos do § 22 do artigo 16 da -. 
Con.stituição do Est .. do a seguinte lei:' . 

,Artigo 12 - O munid.pio de Jard.ilj.~criado pela Lei.' 
. :a2 677, de li de dezembro. de 1953, tera os segui;g.tê~ 11,: 
mites: partindo da cabeceira do rip da Prata, p.or ·e~te-·, 
abllixo até sua foz no rio Mirandai,por.êste aCim:, :ate .. ,a." 
Serra de Maracaju; da! pelo espigao di visor'das 'ê2'E>Uas !!L~ 
ris Mirand, ~. Apa, seguindo pela~ div.is~s ·~a,s.. ],àze~das.· ~ 
Santa EufrasJ.a e S?-D-to A:!::laro, ate·o marco 6111.fre:p.te ac~. 
beceira principal do rio Verde; da! 'pe:to aJ:'antado da ,ta' 
zel'l.da L1argarida , divisa co~ a.faze:ada À.urora ,até .a cab~ .. 
ceira l:1àisalta do ribeirão Caracol; da! por uma lillha· .... : 
re~a'a,té f cabec~íra do. córrego~ar~s;pêr'ê,te abaixo'. 
ate sua foz· no rJ.o PerdJ.do;j par este acima ate a :Serra .. ·· 
da$o<ioquena. divisa com o JIlrulld.pio de BoIiito;.da! "por 
UliIa lil'lha reta até a cabeceira do rio da I'rata,pontc de 
partida. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigora 12 g~j~ 
neiro de 1964-, revoeadas as disposições'el:1 ;cQntrário~ 

Assembléia Legisla ti v:a doEs:tad~,ê~ lCuiábá., llde .' 
'dezembro de.1963. 
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